
Recordando umperíodo negro da justiça portuguesa

NARCISOMACHADO

Comentando o pro
cesso OperaçãoMar
quês na estação de
rádioAntena I o fi

lósofo José Gil qualificou
a acusação do Ministério
Público no processo Ope
raçãoMarquês como um
acontecimento históri
co e uma vitória da de
mocracia Segundo Jo
sé Gil qualquer que seja
o resultado do proces
so podemos já afirmar
que este acontecimento
marca uma viragem de
cisiva e única na história
do funcionamento judi
cial doEstado português
acrescentando que até
aqui o Estado assentava

numa série de fenóme
nos que influenciavam os
seusmecanismos como a
corrupção e a promiscui
dade entre o poder políti
co e económico tudo is
to em total impunidade e
silêncio Porém a acusa
ção do referido processo
marca o fim deste ciclo O
referido autor acrescenta
ainda que tudo isto se de
verá à mudança de todo
um staff na Procuradoria
Geral da República des
de Joana Marques Vidal
ao juiz CarlosAlexandre
que são de uma integrida
de e de uma transparên
cia totais Não será o fim
da corrupção mas é em
blemático acrescenta cf
CM – 1310

Cita se esta análise de
José Gil por se me afigu
rar que corresponde ao
sentimento damaioria do
povo português porquan
to respeitando embora a
presunção de inocência de
todos os arguidos a ma
téria já conhecida revela
uma tremenda violação
dos princípios mais ele
mentares da ética e leal

dadeno exercícioda ativi
dade política económica
e social que tem como li
mite não só a lei mas tam
bém a ética como regra
subsidiária

Amudança a que se re
fere José Gil leva nos ao
modo como o ex procu
rador da República Pinto
Monteiro e Noronha do
Nascimento lidaramcom
o processo Freeport eFace
Oculta Os portugueses es
tão ainda recordados que
o processo Freeport foi ar
quivado precocemente
sem que tenha sido ou
vido o principal suspeito
José Sócrates o que levou
o autor do despacho dear
quivamento a registar as
perguntas que deveriam
ser colocadas ao então pri
meiroministro já que ti
nha sido dado aos procu
radores responsáveis pela
investigação um prazo
perentório sem possi
bilidade de prorrogação
para terminar o inquérito
Esse registo de perguntas
foi entendido pela comu
nidade jurídica comoum
meio que os procurado

res responsáveis do pro
cesso encontraram para
mostrarem a sua discor
dânciapelomodo abrupto
como foram obrigados a
terminaro inquérito Ora
uma vez que o inquérito
ficou incompleto e peran
te factos supervenientes
conhecidos seria oportu
no proceder à sua reaber
tura nos termos do artigo
279 doCódigo do Proces
so Penal
Relativamente a No

ronha do Nascimento a
comunicação social en
carregou se de traçar o
perfil deste personagem
Oportunamente o jorna
lista JoséManuel Fernan
des no editorial do jor
nal Público de 290906
qualificou o de estrate
ga da aranha por além
do mais tecer uma teia
de favores que o leva
riam a presidente do STJ
e CSM A sua má condu
ta nos cargos que exerceu
foi também zurzida pelo
ex Bastonário da Ordem
dosAdvogados Marinho
e Pinto Se o leitor se der
à tarefa de fazer uma sim

ples pesquisa pela internet
verá a dimensão e a gravi
dade das acusações

Assim a sua conduta fi
cará na história da justiça
portuguesa pelas piores
razões como por exem
plo pelo modo enviesa
do e lamentável como as
cendeu apresidenteda STJ
e da CSM pela coautoria
comLázaroFarianafraude
eleitoral parapresidenteda
Relação de Guimarães na
altura da sua criação pela
destruição das escutas te
lefónicas no processo Fa
ceOculta assumindoa ex
clusividadedadecisão sem
recurso NoronhadoNas
cimento comasuacondu
ta causou graves danos na
imagemdamagistratura e
da justiça que levará anos
a restaurar

Do exposto é fácil ve
rificar a razão pela qual
José Gil qualificou a acu
sação do Ministério Pú
blico no processo Opera
ção Marquês como um
acontecimento histórico
e uma vitória da demo
cracia marcando o fim
de um ciclo com a mu

dança de todo um sta
ff na Procuradoria Geral
da República desde Joa
na Marques Vidal ao juiz
CarlosAlexandre

No passado dia 10
de novembro uma mis
são da UE veio ao nosso
país para verificar como
Portugal tenciona pôr em
prática o pacote da trans
parência e da luta contra a
corrupção aprovado em
junho de 2019 que regu
la também as incompati
bilidades dos deputados
AUE pretende saber no
meadamente comoPor
tugal vai combater a cor
rupção na administração
pública em particular ao
nível dos contratos públi
cos Aaludidamissão pre
tende saber ainda quais os
recursos financeiros que
serão alocados ao Minis
tério Público e que tipo de
ajuda lhe pretende darpa
ra continuar o combate à
corrupção que não para
de subir cf CM – 1111
Mas praticamente na
da foi feito pelos pode
res políticos Governo e
AR nesta luta
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